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atividades pesqueiras, dispondo sobre condições de cadastramento, prazos e preços destes
registros.

§2° Para definições de valores de registro o 'SREP' deverá levar em conta, dentre
outros fatores, o tamanho das embarcações, a expressão econômica do pescado e a prática
internacional ouvido-se as entidades governamentais e as entidades representativas.

Art. 2° Enquanto o 'SREP' não for formalmente definido, os registros de
embarcações no IBAMA,serão processados mediante o pagamento dos preços e valores
estabelecidos pela Portaria nO59/94 de 03.06.94, para este fim revigorados.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigo~na data de sua publicação.

EDUARDO DE SOUZA MARTINS..
(Of. n9 1.290/96)

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE NUTRI'CIONISTAS
RESOLUÇÃON9 183, DE 24 DE OUTUBRODE 1996

. Dispõe sobre a concessão de diárias
e· de ajuda de custo nos Conselhos F~
deral e".,Regionais de Nutricionistas -.

O Conselho Feaeral de Nutricionistas no uso das atri-
buições que lhe sao conferidas pelo rnciso rr e X do Artigo 99 da Lei
n9 6.583/78 e regulamentada pelo Decreto n9 84.444/80, e Considerando
a necessidade de regulamentar o pagamento de diárias e de ajuda de' cus
to destinado ao pagamento de hospedagem, alimentação e transporte, por
ocasiao do deslocamento dos membros da Diretoria, Conselheiros, Asses-
sores e Funcionários, em corison!ncia com o que preceitua o Decreto n9
343, de 19·de.novembro de 19~1, resolve: Art. 19 - Os membros do Conse
lho Federal e Regionais de NUtricionistàs, Assessores' ou Funcionários
que se deslocarem ,para participarem de Reuniões Plenárias, de Diretoria
ou foram convocados ou designados pelo Presidente, para representar o
Conselho em 'qualquer evento, farao jus ·à percepção de diária ou ajuda
de custo de conformidade desta Resolução. PAR1\GRAFOONICO - O cap.lt des
te Artigo aplica-se tambêm, aos deslocamentos do Presidente, quando nõ
exerc!cio do cargo. Art. 29 - A diária será no valor de R$ 150,00 (cen
to e cinqdenta reais). Art. 39 - A diária corresponderã a 50% (cinqüen
ta por cento) ~e seu valor quando as razóes do afastamento não exig~
pernoite fora do domicIlio, Art. 49 - Nas Plenarias, Reuniões de Dire-
toria e nas representações oficiais designadas pelo Presidente realiza

.·das no domicIlio dos Conselheiros, sera pago a título de ajuda de cus=
to, para cobertura de alimentação e transporte, o valor equivalente a
50% (cinqüenta por cento) de uma diária, a critério do respectivo Con-
selho. pAR!GRAFO ONrco - A ajuda dé custo será devida inclusive ao Pre
sidente. Art, 59 - A diária ou ajuda de custo será paga antecipadamen=
te ao desempenho da missão, PARlGRAFO ONrco - O não comparecimento ao
evento ou desempenho da missão obriga a devolução do valor recebido,no.
prazo máximo de 5 (cinco) dias, Art, 69 - As propostas de concessão de
diárias, quando o a~astamento iniciar-se a partir da sexta-feira, bem
como os que incluam .sábados, domingos e feriados, serão expressamente
justificadas, configurando, a autorização de pagamento pelo O~denador
de Despesas, a aceitação da justificativa. Art. 79 - O relatório de de
sempenho da missão deverá ser apresentado no prazo máximo de 15 (quin=
ze) d~as, após a realização do evento, salvo nos casos'de Reunião Ple-
nária, de Diretoria e.de Comissões regimentais, Art. 89 - As diárias
destinam-se à indenizar-despesas de alimentação, pousada e transportes
urbanos e serão concedidas por dia de afastamento do domicílio. PARl-
GRAFOONICO - Ao valor total das diarias calculadas nos moldes estabe-
lecidos no caput deste Artigo, será concedido adicional de 50% (cinqden
ta pOr cento) do valor de 1 (uma) diãria, destinado à cobertura das
despesas de deslocamento até o local de embarque e do desembarque afé
o local de alojamento ou trabalho, e vice-versa. Art, 99 - Esta Resolu
ção entra em vigor na data de sua publicação e revoga todas as demais
Resoluções e Portarias sobre a matéria editadas até a data de sua pu-
b3.icaçlio.
VERA BARROSDE LEÇA PEREIRA

Presidente do Conselho
R;t:TAMARIA ARAÚJOBARBALHO

Secretária do Conselho

(or , n9 697/96).

Responsável pela divulgação dos atos
oficiais do governo, a Imprensa Nacional
infonna que não possui representantes co-
merciais, nem revendedores autorizados.

Portanto, ela não se responsabiliza
por quaisquer serviços. prestados por ler-
ceiros ou pela autenticidade de documentos
pertinenles, fornecidos pelos mesmos.
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Poder Judiciário -"

:'.;l

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Secretaria

Processo n9 293474
PlIflIos efeitos do dispostono art. :ze da Lei na 8.eeMI3,dec\8lO• 111••.••••• dllIcItaçIo

fundamentadanoart. 25. 'capul', da mesma Lei,em favorda CompanhiaE~ de Biuma, no valorde RI
435.578,03,vlAndoserviços de remanejamentode rede subtentnea e montagemde subeslaçIo de llfIelllIa
eWrica PlN'8 oEdlfIcioAnexo1/do STF.

Brasília" 11 de novembro de 1996
MIGUELAUGUSTOFONSECADECAIF08

DIretordoOIpIltamentoAdmllll8b8IMI

RatIlIcoalnexlglbllidadede licltaçloacima, poratenderaos requisitoslegaisemvigor.

Brasília, 11 de novembro de 1996
ALYSSON DAAOWI8H MlTRAUD

OlnlIor-Glral da secntarIa

(Of. n9 188/961

~rf'28S7"
Para os efeitos do dispostono art. 26 da lei nO8.eeeIll3.declIlo a Inex\gibl\Idadedi lIcItaçIo

fundamentadanoart. 25, 'caput', da mesma Lei,em favorda TBAInfonn6llcaLIda.• no valorde RI 74.222,00
visando • aqutslçlodo 80ftwweEcolools. ' ,..

Brasília, 11 de novembro de 1996
MIGUELAUGUSTOFONSECADECAMPOS

DInItordo~ Admllll8b8lllYo

Ral/ficoa lnexlglbllldadede lIcIlaçIoacima, poratender_ requlsitoslegaisemvigor.

Brasília, 11 de novembro de 1996
ALYSSON DAAOWl8H MITRAUD

Dlllllor-Glral da' 8ecnlaIIa

tor , n9 187/96)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
SaRegilo

Diretoria-Geral
DESPACHOS \

Precesso TRT n9 1872/96
Reconheço a inexigibilidade de licitação, para pagamento de franquia,
referente ao seguro contra acidentes da pick-up Corsa pertencente a JCJ de
Calçoene, no valor de R$ 744,00, em favor de SEVELSEVEROVEÍCULOSLTDA., nos
termos do disposto no art. 25, caput, da Lei 8.666/93.

:Belém 23 de outubro de 1996
SÔNIA MARIAG. DE S. SEIXAS

Diretora da Secretaria Administrativa

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do disposto no artigo
25, caput, da Lei 8.666/93, ratifico a decisão supra, da Sra. Ordenadora da
Despesa.

Belém 24 de outubro de 1996
RAIMUNDOBARRETOPICANÇO

Diretor-Geral
(Of. n9 348/96)

Presidência
ir Região..•

PORTARIA N9 659, DE 4 DE NOVEHBRODE 1996

AJuiza JúliaMercedesCuryFigueiredo,Presidentedo TribunalRegionaldoTrabalhoda 12"Regllo, nouso de
suas atribuiçt'leslegais e regimentais,tendo em vista o que consta do ProcessoTRT-12"PadronlzaçAoNO
001196,especialmflnfedas recomendaçõesdispostasnoArt.15. incisoI,daLeinO8.ll6eI93e . ' '
Considerandoos esforçosdos diversosTribunaisRegionais,e do próprioTSTna busca da unlfonnlzaçlodlS
plataformasde hardwaree software,principalmentequanto a processadoresde textos, planilhaseletrOnlcas.
sistemas'operacionaise sistemas gerenciadoresde bancode dados;
Considerandoque a informatlzaçlodo Tribunalé voltada quase que, exclusivamente,à adoçA0de meios
capazes de facilitara ediçlo de textos, o controlede andamento de ~ e a feitura de célculos
trabalhistas; .
Considerandbque a totalldede de equipamentosdo Tribunal,adquiridosem processos IlcItétonosregulares.
possuem sistemas/ambientesoperacionaisMS-DOSe Windows,que grandepartepossuem o processadorde
textos WORDforwindowse que umnúmerosignificativoadota a planilhaeietrOnicaEXCEL;
Considerando fatores técnicos operacionaise financeiros,além do desempenho.manutençlo, garantia e
assistência técnica;
Considerandoos aplicativosjá desenvolvidose em produçlo voltadosa racionallzaçlode atividadesdos
servidoresdoTribunal,Incluindo-seas diversasmacrosem uso;
Considerando,enfim, investimentosem treinamentosjá realizados com 5elV1d0resdas diversas áreas do
Tribunal, resolve:
Determinar,no âmbitodo TRT-12"RegiAo.B padronlzaçAodos seguintessoftwaresda Microsoft:WINDOWS,
WORDFORWiNDOWS,EXCELFORWINDOWS,ACCESSE FOXPRO.

Juíza MERCEDESCURY FIGUEIREDO
(os , n9 522/96l.

Ji~t.·, oJ 1. •

deboramaia
Realce
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